
Prefeitura de 

DO NflRTE 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PARECER JURIDICO 

PROCESO N° 	2019.0309-003DL - SEMEB 

cita 
INTERSSADO 	Secretaria Municipal de Educaç Básica - SEMEB 

ASSUNTO 	  Referente a Contratação para ocação de estri:" s para 
o event Desfile Cívico 07 de Setembro de 2019, at:; és da Secretar:e Mt iicipal 
de Educção Básica - SEMEB do Município de Limoeire do norte - CE. 

Vem ao exame desta Consultoria ]L,. :ica, o presente rocesso 

administrativo, que trata de contratação o fornecedor VITORA 

CONSTUTORA LTDA visando atender as necWsidades da(o) 	cretaria 

MunicipI de Educação Básica - SEMEB, conforme U":snstante na Sohctação de 

Despesa anexa aos autos. 

Dpreende-se dos autos, pedido de soIicitaçã' de despesa para execução 

do objet4 deste processo administrativo, na modaIid 'e de dispensa de lidtação, 

com fulcko no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Consta Despacho do setor competente o qual informa 'tjanto à 

previsão ie despesa na programação orçamentária t02.12.122.1203 2.029. 

1 	
Examinando o referido processo, foram .o-,-,idas as considerações que 

se segueifn. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Car i Magna, a obrigtredade 

de realizção de procedimento licitatório para coL taçóes feitas tcj. Poder 

Público. ¶110  entanto, o próprio dispositivo constitucwaT reconhece fla$tência 

de exceçoes à regra ao efetuar a ressalva dos caso(Cspecificados na eç.Eação, 

quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licltaç 
pr' 

Sendo assim, o legislador Constituinte Admitiu a possibàde de 

existirem casos em que a licitação poderá deixar de
: 

 realizada, autc?1zando a 

Administrção Pública a celebrar, de forma discrk pária, contrataçõ 	diretas 

sem a coqcretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas ''.odalidades de contratação 

direta. O rt. 24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possais casos de dispeisa. 
Deve-se, todavia, esclarecer que para er possível a contratação 

direta pordispensa de licitação no presente caso, rrser restar comprovado que 
o 

a proposta ofertada é a mais vantajosa para a admirHração. 
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Como em qualquer contratação diret?., preço ajustadt 

coerente com o mercado, devendo essa adequação r.- --ar comprovada r.° aèos 
eis que a validade da contratação depende da rt-''abilidade do prE! 	a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 	 5t 

Uma vez adotadas as providências Sinaladas e se abstendo, 
obviameihte, da apreciação dos aspectos inefrjntes à conveniência e 
oportunidade, opina-se pela realização da contrataçë.lTdlreta. 

É o parecer, sub censura. 
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Limoeiro do Norte - CE, 04 de Seternhio de 2019 

Assessoria Jurídica 
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